
 

CONTRATO nº 02/2025 – SEIRDH 

PAE E-2024/2553511 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS 

(SEIRDH) E A EMPRESA BELEM RIO SEGU-

RANÇA LTDA, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE POSTOS DE VIGILÂNCIA PA-

TRIMONIAL ARMADA. 

 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE 

RACIAL E DIREITOS HUMANOS - SEIRDH, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 

50.452.946/0001-67, com sede na Rua Arciprestes Manoel Teodoro nº 1020, Bairro Batista Cam-

pos, Belém/PA, CEP 66015-040, neste ato representado pelo Secretário de Estado, o Exmo. Sr. 

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, brasileiro, casado, inscrito no CI sob o nº 5.206 

OAB/PA, CPF nº 304.890.402-68, daqui por diante designada CONTRATANTE, e BELEM RIO 

SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.433.496/0001-90, com sede na Passagem 

Major Eliezer Levy nº 205, Bairro do Souza, Belém/PA, CEP 66.613-155, neste ato representada  

pelo Senhor VICTOR SOUZA FLEXA, Brasileiro, Casado, Empresário, portador do RG nº 

4467272 PC/PC e do CPF nº 531.779.592-34, residente e domiciliado na Rua Joao Balbi nº 249, 

apto 1902, Bairro Umarizal, CEP: 66055-280, Belém/PA, e-mail comercial@belemriosegu-

ranca.com.br, daqui por diante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA 1: DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato é oriundo do DISPENSA DE LICITAÇÃO constante no PAE nº E-

2024/2553511 e é regido pelo art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 2: DO OBJETO  

2.1.O objeto da contratação é a prestação de serviços de Postos de Vigilância patrimonial armada, 

12 x 36 horas, ininterruptas, inclusive sábados, domingos e feriados. Período: Diurno e Noturno 

conforme descrito no Termo de Referência, o qual ADERE a este documento para todos os fins 

2.2.Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 1, à proposta do fornecedor, 

e aos anexos desses documentos. 

2.3.Os serviços contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência: 

Item Descrição Cod. 

SIMAS  

Qtd. Preço unit.  Preço unit. 

Mensal  

Total 

GLOBAL 

1 Postos de Vigilância patrimonial armada, 12x36 

horas, ininterruptas, inclusive sábados, domingos 

e feriados. Período: Diurno 

00338-7 1 R$ 11.706,50 R$ 11.706,50 R$ 140.478,00 

2 Posto de vigilância patrimonial armada, 12x36 

horas, ininterruptas, inclusive sábados, domingos 

e feriados. Período: Noturno. 

00341-7 1 R$ 14.260,00 R$ 14.260,00 R$ 171.120,00 

TOTAL  R$ 25.966,50 R$ 311.598,00 
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CLÁUSULA 3: DO LOCAL E HORA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O local e a hora da prestação dos serviços contratados são aqueles previstos no Termo de Referên-

cia. 

CLÁUSULA 4: DO PREÇO 

O valor global do contrato é R$ 311.598,00 (trezentos e onze mil, quinhentos e noventa e oito 

reais), e todas as despesas ordinárias diretas    e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas 

neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de ad-

ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.  

 

CLÁUSULA 5: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria do 

orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Funcional Programática: 390101.114.122.1297.8338C 

Elemento de Despesa: 339037 

Fonte do Recurso: 01500000001 

 

CLÁUSULA 6: DO REAJUSTE 

6.1. Fica vedado o reajuste, bem como a repactuação, em virtude do disposto no Decreto 

Estadual nº 4.025/2024, e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA 7: DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado em 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

7.2.O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da CONTRATADO, 

cujos dados são: 

BANCO DO ESTADO DO PARÁ (BANPARÁ)  

AGÊNCIA: 014 

CONTA CORENTE:  451556-0 

7.3.Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos per tinentes à contrata-

ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paga-

mento ficará sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas para saneamento das 

pendências. 

7.4.Na hipótese do item 7.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação 

da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE. 

7.5.A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida 

para quitação da nota fiscal ou fatura. 

7.6.A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por oca-

sião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios ele-

trônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

7.7.A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o paga- mento do que 



 

foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução 

contratual. 

7.8.Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item 7.7, 

o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. 

Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando 

contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO. 

7.9.A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos bens 

que já foram entregues. 

7.10. Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a auto-

ridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente serão 

pagos os bens já entregues. 

7.11. Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade decida 

pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente. 

7.12. A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, ex-

ceto se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do 

contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de 

alta relevância. 

7.13. O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por oca-

sião do pagamento. 

7.14. O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicio-

nado à comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do 

tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA 8: GARANTIA DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL 

 8.1. Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA 9: DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA- TADA, de acordo com 

este contrato, Termo de Referência e anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto forne-

cido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do CON-

TRATADO. 

9.1.5. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos. 

9.1.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 

9.1.7. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalva-

dos os requerimentos meramente protelatórios, manifesta- mente impertinentes ou de 

nenhum interesse à boa execução do ajuste. 

9.2. A CONTRATADA tem a obrigação de: 

9.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo 



 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes de sua execução. 

9.2.2 Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostos pelo CONTRATAN- TE de até 

25% do valor atualizado do contrato nas mesmas condições pactuadas inicial-

mente. 

9.2.3 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local da prestação do ser- viço para 

a representar na execução do contrato. 

9.2.4 A indicação do preposto da CONTRATADA ou a sua manutenção poderá ser recu-

sada pelo CONTRATANTE mediante justificativa, devendo o CONTRATADO designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.2.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

9.2.6 Alocar os empregados em número compatível para o cumprimento deste contrato 

e com a habilitação e conhecimento adequados para a execução do serviço, forne-

cendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para tanto, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações dos 

órgãos de regulação responsáveis e à legislação aplicável. 

9.2.7 No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir ou refazer às suas expen-

sas o serviço no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

má execução contratual ou dos materiais empregados. 

9.2.8 Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato. 

9.2.9 Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o contratado de- verá en-

tregar ao contratante os seguintes documentos: 

9.2.10 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

9.2.11 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

9.2.12 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dis-

trital da sede do CONTRATADO. 

9.2.13 Certidão de Regularidade do FGTS. 

9.2.14 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.2.15 Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

9.2.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-

venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a res-

ponsabilidade ao contratante. 

9.2.17 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anor-

mal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.18 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes, a qualquer tempo, o acesso ao local dos trabalhos e 

aos documentos relativos à execução do serviço. 

9.2.19 Por determinação do contratante, paralisar a atividade que não esteja sendo bem 



 

executada ou que ponha em risco a segurança das pessoas ou seus bens. 

9.2.20 Durante a vigência do contrato, promover a guarda, manutenção e vigilância de 

materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à execução do serviço. 

9.2.21 Conduzir os trabalhos observando às normas da legislação aplicável e às determi-

nações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços limpo e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.22 Submeter previamente e por escrito ao contratante qualquer mudança nos métodos 

executivos especificados no memorial descritivo ou documento similar para sua 

análise e aprovação. 

9.2.23 Não permitir: 

a) o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 anos; e 

b) a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, em qualquer hipótese. 

9.2.24. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação ou para qualificação, na contratação direta. 

9.2.25. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para 

pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras re-

servas de cargos previstas na legislação. 

9.2.26. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do con-

trato, indicando os empregados que preencheram as referidas vagas. 

9.2.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quan-

titativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.2.28. Cumprir as normas de segurança do contratante, além da legislação vi- gente em 

âmbito federal, estadual e municipal. 

9.2.29. Apresentar ao Gestor do Contrato, após o início da prestação dos serviços, ficha 

dos empregados devidamente digitada, contendo dados de identificação pessoal e 

endereço dos empregados; 

9.2.30. Apresentar à CONTRATANTE quando do início da vigência do Contrato o com-

provante de seguro de vida em grupo dos profissionais alocados que acoberte o 

período do Contrato, o comprovante de registro prévio dos empregados/vigilantes 

na Delegacia Regional do Trabalho e comprovante do exame anual de saúde física 

e mental dos seus empregados/vigilantes alocados; 

9.2.31. Manter pessoal devidamente identificado através do uso de crachás e uniformi-

zado de forma condizente com o serviço a executar; 

9.2.32. Apresentar declaração fornecida por escola de formação e reciclagem de vigilan-

tes, devidamente autorizada a funcionar pelo Ministério da Justiça, com as 

respectivas cópias dos contratos firmados, indicando que a CONTRATADA vem 

reciclando regularmente seus vigilantes; 



 

9.2.33. Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos res-

pectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão-

de-obra nos Postos; 

9.2.34. Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios aos vigilantes no momento 

da implantação dos Postos; 

9.2.35. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese 

alguma, o uso de munições recarregadas; 

9.2.36. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de- obra ofere-

cida para atuar nas instalações da Administração; 

9.2.37. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual 

ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

9.2.38. Prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos 

regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente, 

não interrompendo a execução dos serviços, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de em- pregados, os quais não 

terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRA-

TANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com 

todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais 

9.2.39. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, quali-

ficada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 

9.2.40. Fornecer todo o material necessário à boa e regular execução dos serviços; 

9.2.41. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CON-

TRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho; 

9.2.42. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos 

das instalações onde houver prestação dos serviços; 

9.2.43. Os supervisores da CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, inspecionar os 

Postos no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 07h/19h 

e noturno 19h/07h) alternados, elaborando "registros de inspeção" a ser entregue 

ao Gestor do Contrato; 

9.2.44. A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, 

e na salvaguarda do patrimônio da CONTRATADA, depois de esgota- dos todos 

os outros meios para a solução de eventual problema; 

9.2.45. Manter no Posto um livro de registro de ocorrências, o qual deverá ser utilizado 

diariamente; 

9.2.46. Apresentar ao Gestor do Contrato, até o ultimo dia de cada mês, a escala de servi-

ços do mês subsequente, devendo dela constar nominalmente os vigilantes 

escalados; 

9.2.47. Informar previamente antes do início do turno, qualquer alteração na escala de 

serviço, a qual deverá ser registrada no Livro de Ocorrências, sendo que a altera-

ção que não puder ser previ deverá ser feita no prazo máximo de 06 (seis) horas; 

9.2.48. Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as de-

pendências da CONTRATANTE, bem como o retorno por meios próprios, em 



 

casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações onde se 

faça necessária a execução de serviços extraordinários; 

9.2.49. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados utilizados nos serviços contra-

tados, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, bem como recolher 

no prazo legal os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sem-

pre que solicitado, as comprovações respectivas; 

9.2.50. Comunicar à CONTRATANTE, na pessoa do Gestor de Contrato e por escrito no 

livro de ocorrências, a constatação de qualquer tipo de anormalidade, erros e irre-

gularidades observadas no desenvolvimento dos serviços contrata- dos, causados 

por ações de servidores requisitados e integrantes do quadro da Contratante ou de 

terceiros; 

9.2.51. Solicitar prévia e formalmente, autorização à CONTRATANTE sempre que ne-

cessitar executar atividades especiais ou não previstas, bem como na veiculação, 

publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Con-

trato; 

9.2.52. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital da licitação originária do presente instrumento. 

9.2.53. Não será admitido o abandono do posto ou flagrante de vigilante dormindo em 

serviço, principalmente utilizando para tanto os móveis da Contratante; 

9.2.54. Como resultado da contratação as dependências da Administração de- vem estar 

sob permanente vigilância, tanto de bens quanto de pessoas, de modo a evitar-se 

qualquer ocorrência de furto, roubo ou qualquer outro tipo de sinistro relacionado 

com a violência; 

9.2.55. Os vigilantes e outros prepostos, utilizados na prestação de serviços pela empresa 

a ser Contratada, NÃO TERÃO QUALQUER VINCULAÇÃO com a Adminis-

tração, mormente de natureza trabalhista ou civil, responsabilizando-se a 

Contratada pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários e fis-

cais, independentemente de qualquer envolvimento da Administração; 

9.2.56. Na hipótese da Administração vir a ser notificada ou citada, administrativa ou 

judicialmente em relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou pre-

videnciárias pertinentes às relações de emprego decorrentes do contrato que vier 

a ser celebrado, a Contratada ficará obrigada a responder pronta e exclusivamente 

perante tais reivindicações; 

9.2.57. Todas as instruções e reclamações da Administração serão transmitidas por escrito 

diretamente à Contratada, salvo em casos de urgência, quando poderá fazê-lo por 

telefone ou ao próprio vigilante em serviço, tornando-a formal tão logo seja pos-

sível. 

9.2.58. Os postos com jornada de trabalho 12 x 36, turno Noturno, tratam de postos de 

vigilância Armada com duração ininterrupta de 12 (doze) horas por dia, inclusive 

aos sábados, domingos e feriados, das 19:00 h às 07:00 h, envolvendo vigilantes 

que atuam na escala de 12 horas de atividade por 36 horas de descanso. 

9.2.59. Os postos com jornada de trabalho 12 x 36, turno Diurno, tratam de postos de 



 

vigilância Desarmada com duração ininterrupta de 12 (doze) horas por dia, inclu-

sive aos sábados, domingos e feriados, das 07:00 h às 19:00 h, envolvendo 

vigilantes que atuam na escala de 12 horas de atividade por 36 horas de descanso. 

9.2.60. Permitir a entrada de servidor ou prestador de serviço, após o horário de expedi-

ente, somente quando devidamente autorizado pela CONTRATANTE, 

registrando a ocorrência. 

9.2.61. Repassar para o(s) vigilante(s) que esta(ão) assumindo o Posto, quando da rendi-

ção, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia 

observada nas instalações e suas imediações; 

9.2.62. Comunicar ao representante da Administração, responsável pela Unidade, todo 

acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o 

patrimônio da Administração; 

9.2.63. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro 

das instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daque-

las, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 

9.2.64. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às insta- lações, sem 

que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou res-

ponsável pela instalação; 

9.2.65. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao respon-

sável pela Unidade, no caso de desobediência; 

9.2.66. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, 

que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

9.2.67. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 

servidores, de empregados ou de terceiros; 

9.2.68. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Ad- ministra-

ção verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e 

providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção 

da tranquilidade; 

9.2.69. Assumir diariamente o Posto, assinando o Livro de Ocorrência disponibilizado, 

recomendando-se comparecer ao posto com 10 (dez) minutos de antecedência, 

devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpo e com aparência 

pessoal adequada, e de posse de todos os seus acessórios e aparelhamentos neces-

sários ao início da função; 

9.2.70. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiro 

 

CLÁUSULA 10: DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

10.1.A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

10.2.A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros é 

exclusivamente sua. 

10.3.O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CON- TRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano cau-

sado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

 

 

CLÁUSULA 11: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com 

as seguintes sanções: 

Infração Penalidade 

 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

Advertência 

* Exceto quando se justificar a imposição de penali-

dade mais grave, ocasião em que poderá ser aplicada 

a sanção de “Impedimento de licitar e contratar”. 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em decor-

rência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da contratação sem mo tivo justificado. 

         Impedimento de licitar e contratar 

 

* Exceto quando se justificar a imposição de penali-

dade mais grave, ocasião em que poderá ser aplicada 

a sanção de “Declaração de inidoneidade para lici-

tar e contratar”. 



 

 

g. Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar de claração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução 

do contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato frau du-

lento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou come ter 

fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob-

jetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/13 

 

Declaração de inidoneidade   para  

licitar e contratar 

11.2.O atraso superior a 60 dias corridos autoriza a res- cisão do contrato por seu descumprimento, 

nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

11.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao CONTRATANTE. 

11.4.As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 

 

Multa 

Moratória 

a. x% (inserir o percentual) sobre o valor da parcela in-

adimplida por dia de atraso injustificado até o limite de 

x dias corridos (inserir o número de dias). 

b. x% (inserir o percentual) sobre o valor total do con-

trato por dia de atraso in- justificado até o limite de x 

dias corridos (inserir o número de dias) pela inob-

servância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

Compensatória 

x% (inserir o percentual) sobre o valor to- tal do 

contrato, no caso de inexecução total do seu ob-

jeto. 

 

11.5. Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa 

no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao CON-

TRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou 



 

será cobrada judicialmente. 

11.7. Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em 

até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

11.8. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado 

o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial previsto no art. 

158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 

serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos 

autos. 

11.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utili-

zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla de-

fesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12. No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE 

informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções apli cadas por ela, para publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Em-

presas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 12: ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

12.1. As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21. 

12.2. Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato para 

impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato, mantidas as 

mesmas condições pactuadas inicialmente. 

12.3. As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25% do 

valor inicial atualizado do contrato. 

12.4. Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contrata ção. 

12.5. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 13: EXTINÇÃO DO CONTRATO 



 

13.1. O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do cro-

nograma fixado para cumprimento do contrato. 

13.3. Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará constituído 

em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução con tratual para a aplicação das san-

ções administrativas cabíveis. 

13.4. Na hipótese do item 13.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato 

e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto. 

 

CLÁUSULA 14: DA FISCALIZAÇÃO  

O cumprimento legal, será o GESTOR do Contrato o servidor ALEXANDRE COSTA DE 

AGUIAR FRANCO, matrícula nº 5947767, CPF nº 620.403.242-91, lotado na Gerência de Patri-

mônio, Protocolos e Serviços; e como FISCAL do Contrato o servidor IVAN ALVES DO 

COUTO, matrícula nº 5982633, CPF nº 93955995291, lotado na Gerência de Patrimônio, Proto-

colos e Serviços. 

 

CLÁUSULA 15: DA INTERPRETAÇÃO  

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscita- das ao CONTRATANTE 

e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual 

n° 8.972/20 e observando a juris- prudência dos Tribunais sobre o assunto. 

 

CLÁUSULA 16: TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE INTERESSE 

Observado o disposto na Cláusula 15, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES se com-

prometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO, 

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ES-

TADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira con- sensual, conforme Lei 

Complementar Estadual n° 121/19. 

 

CLÁUSULA 17: DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO  

17.1. O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em 

forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis. 

17.2. Os prazos contidos no item 17.1 são contados da data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA 18: VIGÊNCIA  

18.1.O contrato terá vigência de 12 meses, com início em 25/03/2025 e término em 

25/03/2026, ou até o encerramento do processo licitatório promovido pela SEPLAD (Ata de 

Registro de Preços), com a assinatura do contrato administrativo, o que ocorrer primeiro. 

18.2.Fica vedada a prorrogação do prazo de vigência do contrato e a recontratação da empresa 

contratada. 

 

CLÁUSULA 19: DO FORO  

As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriun dos deste contrato, 



 

observado o disposto na Cláusula 16. 

 

Belém, 25 de março de 2025. 

 

 

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO 

Secretário de Estado da SEIRDH 

 

 

 

VICTOR SOUZA FLEXA  

Representante da Empresa Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1. _______________________________ 

CPF:  

 

 

2. _______________________________ 

CPF: 
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